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Aviso

Ao abrigo da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.o

3512014, de 20 de junho, quando haJa conveniência para o interesse público,

designadamente quando a economia, a efrcâcia e a eficiência dos órgãos ou serviços o

imponham, os trabalhadores podem ser sujeitos a mobilidade na categoria, intercarreiras

ou intercategorias.

No que diz respeito à mobilidade intercategorias, em regra, opera-se para o exercício de

funções não inerentes à categoria de que o trabalhador é titular, e inerentes a categoria

superior da mesma carreira.

Com a adaptação da LTFP à administração regional autónoma da Madeira, através do

Decreto Legislativo Regional n." lIl20I8/M, de 3 de agosto, os procedimentos com vista

às mobilidades passaram a ter novo enquadramento legal.

Segundo os n. "1, 2, e 3 do artigo 18.' do mencionado Decreto Legislativo, por despacho

do dirigente máximo do serviço pode ser determinado que a mobilidade seja concretizada

através de um procedimento de seleção publicitado pelo órgão ou serviço de destino, na

BEP-RAM e na página eletrónica do serviço, incluindo a definição dos requisitos e perfil

necessários às funções a exercer, mediante identificação da situação e modalidade

pretendida e com ligação à correspondente publicitação na BEP-RAM.

De acordo com o n.o 4 do mesmo artigo 18.o, a apresentação da candidatura efetua-se no

prazo e forma constante da publicitação do procedimento, nunca inferior a 10 dias úteis

a contar da datada publicação na BEP-RAM, em formulário próprio disponibihzado para

o efeito naquela Bolsa, com indicação designadamente dos seguintes elementos:

a) Nome, morada, contacto, incluindo o endereço de correio eletrónico, se o possuir;

b) Serviço a que pertencem, carreira, categoria, posição e nível remuneratório;

c) Identificação do serviço e do posto de trabalho a que respeita o procedimento a

que se pretendem candidatar, podendo juntar o respetivo currículo'
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Nos termos do n.o 1 do artigo 19.'do Decreto Legislativo Regional n.' 1ll2018/M, de 3

de agosto, as candidafuras apresentadas são sujeitas a um processo de seleção sumário,

mcdiante entrevista, aplicado pelo júri designado por meu despacho, rclativamente aos

candidatos que reúnam os requisitos e perÍil exigidos para o posto de trabalho em causa,

sendo o número de candidatos apresentados ao procedimento e a identificação do

candidato selecionado, diwlgada pela BEP-RAM em íreaprópna e confidencial.

Assim:

Considerando que a mobilidade intercategorias irá maximizar os ganhos de economia,

eficácia e eficiência do serviço, no sentido que permitirâ valonzar o desempenho

individual e concomitantemente reforçar o desempenho organi zacional

Ao abrigo dos artigos 18.o e 19.o do Decreto Legislativo Regional n." lI/2018/M, de 3 de

agosto, que adapta à administração regional autónoma da Madeira aLei n." 3512014, de

20 de junho, somos a publicitar a abertura do procedimento de recrutamento por

mobilidade intercategorias para o recrutamento de um Coordenador Técnico, nos

seguintes termos:

a) Número de postos de trabalho - O procedimento visa o recrutamento de 1

trabalhador para a caneka/categoria de Coordenador Técnico.

b) Publicitação do aviso - O aviso é publicitado na BEP-RAM e na pâginaeletrónica

desta Secretaria Regional.

c) Caractenzação do posto de trabalho - Exercer funções de coordenação técnica no

Núcleo de Requisição de Verbas e de Apoio à Execução Orçamental, assegurando

o apoio à gestão, controlo e acompanhamento financeiro e orçamental das escolas

e garantir a correta execução das operações no sistema GeRFiP, nos termos das

competências atribuídas ao GUG pelo artigo 15.' do DRR n.o l5l2024lM e ao

NRV pelo artigo 20." do Despacho n! 468/2024.

d) Requisitos gerais - 12! ano de escolaridade.

e) Requisitos preferências - Experiência no acompaúamento da Execução

Orçamental;
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Experiência no lançamento de operações no sistema GERFIP Experiêncta

comprovada no apoio à gestão, controlo e acompanhamento financeiro e

orçamental das escolas com autonomia administrativa;

Experiência na execução orçamental e no acompanhamento da despesa pública;

Experiência comprovadanautilização do sistema GeRFiP (requisito preferencial

de especial relevância).

Vide neste sentido o artigo 20.'do Despacho n.' 46812024, II Série N.' 184, de 9

de outubro de2024.

f) Perfil necessário - Profissional com elevado sentido de rigor e responsabilidade;

Capacidade analitica e atenção ao detalhe; capacidade de organização e gestão de

prioridades; Orientação para resultados e cumprimento de prazos; Boa

comunicação e capacidade de articulação institucional; Capacidade de

coordenação técnica; Autonomia e proatividade; Elevado sentido de ética e

confidencialidade, que denote espírito de equipa e de cooperação e com um bom

relacionamento interpessoal e elevado sentido de compromisso com o serviço.

g) Remuneração - Durante a mobilidade, o trabalhador será remunerado nos termos

legalmente previstos pafa a mobilidade intercategorias, correspondendo, em

tegra, à remuneração da categoria de Coordenador Técnico, 1." posição

remuneratória, nível l5 da TRU, sem prejuizo do disposto na legislação aplicável.

h) Duração da mobilidade - A mobilidade tem a duração de 18 meses, podendo ser

consolidada nos termos legalmente previstos.

i) Local do posto de trabalho - GUG - Núcleo de Requisição de Verbas e de Apoio

à Execução Orçamental.

j) Métodos de seleção - Entrevista profissional de seleção.

Para o efeito, somos ainda a propor que, a apreciação das candidaturas deste procedimento

seja efetuada por um júri composto pelos seguintes elementos:

PRESIDENTE

- António Alberto Rodrigues Teixeira, Diretor do Gabinete da Unidade de Gestão e

Planeamento da SRE - Gabinete do Secretário
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VOGAIS EFETCTIVOS:

- Luís Márcio Mendonça Alves, Diretor de Serviços de Gestão Financeira do Gabinete

da Unidade de Gestão e Planeamento da SRE - Gabinete do Secretário;

- Anna Elizabeth Santos da Silva, Diretora de Serviços do Orçamento das Escolas, da

Receita e Planeamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da SRE -

Gabinete do Secretário;

VOGAIS SUPLENTES:

- Dilia Spínola Vieira, Chefe da Divisão do Orçamento de Funcionamento dos Serviços

e Direções Regionais do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da SRE -

Gabinete do Secretário;

- Maria José Abreu Pereira, Chefe de Divisão do Orçamento dos Investimentos do

Gabinete de Unidade de Gestão e Planeamento da SRE - Gabinete do Secretário.

Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia,2g de maio de 2026

A Chefe de Gabinete
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Ana Odília Franco de Gouveia


